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1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

REI - Pró-Reitoria de Ensino
15/02
/2023 00:
00

158123
LUANA 
PARREIRA 
PIRES

Descrição sucinta do objeto

Serviços e materiais para o processo seletivo de alunos

Justificativa da prioridade

O processo seletivo promove a entrada de estudantes no Instituto, sendo sua execução essencial para o 
funcionamento da instituição. O prazo é importante, pois as provas possuem datas marcadas e devem ocorrer 
conforme publicados os editais, sendo assim os serviços e compras não podem sofrer atrasos com risco de impedir 
a aplicação das provas.

2. Justificativa de necessidade

O IF sudeste MG seleciona candidatos para entrada nos cursos no primeiro e segundo semestres do ano. Sendo imprescindível para o funcionamento
da instituição que essa seleção ocorra, já que o ensino é uma atividade finalística a ser desempenhada. Os materiais e serviços para a execução do
processo seletivo são essenciais para promover a entrada de estudantes na instituição através das provas de seleção.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 70.000,00 70.000,00

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUDIOVISUAIS E RELACIONADOS(AFINS) 1,00 40.000,00 40.000,00
2 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 220.000,00 220.000,00
3 OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - MODALIDADE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOMAIS 

PÁGINAS IMPRESSAS
1,00 110.000,00 110.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

WILKER RODRIGUES DE ALMEIDA
Diretor de processos seletivos

 

 

 

 

DIEGO DA SILVA AUGUSTO
Assessoria Administrativa

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

 

SANDRO VIEIRA TEOFILO
Técnico em Assuntos Educacionais

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.


